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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.004485/2007­76 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2402­003.185  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de novembro de 2012 

Matéria  DECADÊNCIA 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  ERECAMP CONSTR. DE IMÓVEIS E INCORP. IMOB. LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/2001 a 31/12/2004 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário  Nacional  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o  pagamento 
parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo  173,  I.  No  caso  de  autuação  pelo  descumprimento  de  obrigação 
acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida 
no artigo 173, I. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 
embargos  opostos  para  que  o  acórdão  seja  re­ratificado  no  sentido  de  se  aplicar  a  regra  no 
artigo  173,  I  do  CTN  para  os  meses  04/2001,  07/2001  e  01/2002  do  estabelecimento  nº 
36.340.01437/70. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes – Presidente e Relator.  

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago 
Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.  
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  10830.004485/2007-76  2402-003.185 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2012 DECADÊNCIA FAZENDA NACIONAL ERECAMP CONSTR. DE IMÓVEIS E INCORP. IMOB. LTDA Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Julio Cesar Vieira Gomes  2.0.1 24020031852012CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/02/2001 a 31/12/2004
 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. No caso de autuação pelo descumprimento de obrigação acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida no artigo 173, I.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos opostos para que o acórdão seja re-ratificado no sentido de se aplicar a regra no artigo 173, I do CTN para os meses 04/2001, 07/2001 e 01/2002 do estabelecimento nº 36.340.01437/70.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
  Tratam-se de Embargos de Declaração com fundamento no artigo 65 do Regimento Interno do CARF, opostos pelo contribuinte contra acórdão desta turma:
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.
Alega o embargante a ocorrência de contradição quanto à conclusão de que o embargado teria realizado recolhimentos para todos os meses e por essa razão seria aplicado o prazo decadencial no artigo 150, §4º do CTN. De acordo com os anexos do relatório fiscal não haveria recolhimentos para os meses 04/2001, 07/2001 e 01/2002.    
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso, passo ao exame.
De fato, os relatórios Discriminativo Analítico de Débito DAD e Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados RDA não apresentam esses recolhimentos para o estabelecimento 36.340.01437/70.
Embora o acórdão embargado tenha considerado a imprescindibilidade do pagamento para fins de aplicação do artigo 150, §4º do CTN, não observou que para o estabelecimento supramencionado não houve recolhimentos para todos os meses.
Em razão do exposto, voto por acolher os embargos opostos para que o acórdão seja re-ratificado no sentido de se aplicar a regra no artigo 173, I do CTN para os meses 04/2001, 07/2001 e 01/2002 do estabelecimento nº 36.340.01437/70. 
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
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Relatório 

Tratam­se  de  Embargos  de  Declaração  com  fundamento  no  artigo  65  do 
Regimento Interno do CARF, opostos pelo contribuinte contra acórdão desta turma: 

Art.  65.  Cabem  embargos  de  declaração  quando  o  acórdão 
contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e 
os  seus  fundamentos,  ou  for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia 
pronunciar­se a turma. 

Alega o embargante a ocorrência de contradição quanto à conclusão de que o 
embargado teria realizado recolhimentos para todos os meses e por essa razão seria aplicado o 
prazo decadencial no artigo 150, §4º do CTN. De acordo com os anexos do relatório fiscal não 
haveria recolhimentos para os meses 04/2001, 07/2001 e 01/2002.     

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade 
do recurso, passo ao exame. 

De fato, os relatórios Discriminativo Analítico de Débito DAD e Relatório de 
Apropriação  de Documentos Apresentados RDA não  apresentam  esses  recolhimentos  para  o 
estabelecimento 36.340.01437/70. 

Embora  o  acórdão  embargado  tenha  considerado  a  imprescindibilidade  do 
pagamento  para  fins  de  aplicação  do  artigo  150,  §4º  do  CTN,  não  observou  que  para  o 
estabelecimento supramencionado não houve recolhimentos para todos os meses. 

Em  razão  do  exposto,  voto  por  acolher  os  embargos  opostos  para  que  o 
acórdão  seja  re­ratificado  no  sentido  de  se  aplicar  a  regra  no  artigo  173,  I  do CTN para  os 
meses 04/2001, 07/2001 e 01/2002 do estabelecimento nº 36.340.01437/70.  

É como voto. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes 
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